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LEI Nº 7220/2008

Ementa

ALTERA A LEI 6.625/05, PARA RESTRINGIR AOS OCUPANTES DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL A
GRATIFICAÇÃO CRIADA PARA AGENTES POLÍTICOS.

Data da Norma

19/12/2008
Data de Publicação

23/12/2008
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 10039/2008 - Autoria: Prefeito Municipal
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Em vigor

Observações
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